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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o presente 

termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 

licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. a alteração do quantitativo contratado 

1.2. a alteração do Anexo III, e  

1.3. a alteração do valor contratual. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 
 

Ficam alterados os quantitativos contratado, a partir de 06 de maio de 2021 até o fim da vigência 

contratual, totalizando uma redução de R$ 2.643.876,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e 

três mil e oitocentos e setenta e seis reais) no valor total do contrato, conforme a seguir: 

 

GRUPOS APARELHO QUANT. 

GRUPO 1 - VOZ NÃO +1651 

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) Smartphone 1 -1080 

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB) 

 Smartphone 

2 
-51 

Smartphone 3 -31 

Tablet 1 -48 

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 -71 

GRUPO 6 - DADOS (5GB) NÃO -50 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 

 

Fica substituído o ANEXO III, a partir de 06 de maio de 2021, tendo em vista as modificações no 

quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 436.313,23 (quatrocentos e trinta e 

seis mil, trezentos e treze reais e vinte e três centavos) para R$ 326.151,73 (trezentos e vinte e seis 

mil, cento e cinquenta um reais e setenta e três centavos), perfazendo os valores estimados para o 

período e global de R$ 7.827.641,52 (sete milhões, oitocentos e vinte e sete mil, seiscentos e 

quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos).  

 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato é de -25,25% (vinte e cinco 
inteiros e vinte e cinco centésimos percentuais negativos). 
 

 

 

 

 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1691 1691

 NÃO X X X X 0 0

Smartphone 1 X X X X 1227 61 1288

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 7 1 8

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 0 0 0

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 37 2 39

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2091 104 2195

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

8769

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

MDM QUANT.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELH

OS (5%)

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

Permanece inalterada a vigência do contrato ora aditado, compreendendo o período de 06 de maio 

de 2021 a 05 de maio de 2023. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONVALIDAÇÃO 

 

Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 06 de maio de 2021, desde que relacionadas com o objeto 

e demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Município. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte, 08 de junho de 2021. 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 
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VILMA CELINA DA 
SILVA:047802446
09

Assinado de forma digital 
por VILMA CELINA DA 
SILVA:04780244609 
Dados: 2021.06.14 15:15:24 
-03'00'

ANDRE LUIZ 
DAMASCENA:99309980630

Assinado de forma digital por ANDRE 
LUIZ DAMASCENA:99309980630 
Dados: 2021.06.15 14:05:12 -03'00'



Assinatura(s)

Documento assinado digitalmente em consonância com a MP 2.200-2/2001. Para validar o documento

utilize o link: assinaturadigital.pbh.gov.br

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 c
on

so
nâ

nc
ia

 c
om

 a
 M

P
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 e
m

 0
8/

06
/2

02
1,

  p
el

o 
as

si
na

nt
e:

  B
R

E
N

O
 S

E
R

O
A

 D
A

 M
O

T
T

A
 C

P
F

:  
79

0.
25

9.
43

6-
91

.

H
as

h 
da

 a
ss

in
at

ur
a:

  B
0D

F
A

26
9C

86
54

6C
9C

A
28

D
83

22
E

19
15

91
E

91
D

3A
9C

.  
 U

til
iz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ao

 la
do

 p
ar

a 
co

nf
er

ir 
so

br
e 

a 
as

si
na

tu
ra

.



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA 

MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, TRÁFEGO DE 

DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU SUPERIOR E 

SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, SMARTPHONES, MINI 

MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME DE COMODATO, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA CLARO S/A. 

 

PROCESSO: 01.021.084.21.02                                                             IJ:01.2021.0800.0025.02.00 
 

                                                                          

                                                                                                                                                                    Página 1 de 3 
  

 

 

 

O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o segungo 

termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 

licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. o acréscimo do quantitativo contratado 

1.2. a alteração do Anexo III, e  

1.3. a alteração do valor contratual. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO 
 

Ficam incluídos ao quantitativo contratado, a partir de 06 de agosto de 2021 até o fim da vigência 

contratual, 130 (cento e trinta) Tablets 3 - GRUPO 5, totalizando um acréscimo de R$ 62.489,70 

(sessenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos) no valor total do 

contrato, conforme a seguir: 

 

GRUPOS APARELHO QUANT. 

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 +130 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 

 

Fica substituído o ANEXO III, a partir de 06 de agosto de 2021, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 326.151,73 (trezentos e vinte e seis 

mil, cento e cinquenta um reais e setenta e três centavos) para R$ 329.127,43 (trezentos e vinte e 

nove mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e três centavos), perfazendo os valores estimados para 

o período e global de R$ 7.890.131,22 (sete milhões, oitocentos e noventa mil, cento e trinta e um 

reais e vinte e dois centavos).  

 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 25,25% (vinte e cinco 
inteiros e vinte e cinco centésimos percentuais) para 24,57% (vinte e quatro inteiros e cinquenta e 
sete centésimos percentuais). 
 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 3.124,48 (três mil, cento e vinte e 

quatro reais e quarenta e oito centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, 

passando o valor da garantia para o período contratado R$ 391.382,08 (trezentos e noventa e um 

mil, trezentos e oitenta e dois reais e oito centavos) para R$ 394.506,56 (trezentos e noventa e quatro 

mil, quinhentos e seis reais e cinquenta e seis centavos) que equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratual para o período. 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1691 1691

 NÃO X X X X 0 0

Smartphone 1 X X X X 1227 61 1288

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 7 1 8

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 0 0 0

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 167 8 175

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2091 104 2195

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

8905

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM
QUANT

.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELHOS 

(5%)

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS
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 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

Permanece inalterada a vigência do contrato ora aditado, compreendendo o período de 06 de maio 

de 2021 a 05 de maio de 2023. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2021. 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

D
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Terceiro 

termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 

licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. o acréscimo do quantitativo contratado 

1.2. a alteração do Anexo III, e  

1.3. a alteração do valor contratual. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO 
 

 

2.1 Ficam incluídos ao quantitativo contratado, a partir de 01 de novembro de 2021 até o fim da 

vigência contratual, 12 (doze) Tablets 3 - GRUPO 5, totalizando um acréscimo de R$ 4.990,94 

(quatro mil e novecentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) no valor total do contrato. 

 

 

2.2 Ficam incluídos ao quantitativo contratado, a partir de 01 de novembro de 2021 até o fim da 

vigência contratual, 10 (dez) Smartphones 2 - GRUPO 3, totalizando um acréscimo de R$ 

21.804,00 (vinte e um mil e oitocentos e quatro reais) no valor total do contrato. 

 

 

2.3 Ficam substituídos no quantitativo contratado, a partir de 01 de novembro de 2021 até o fim da 

vigência contratual,  34 (trinta e quatro) linhas VOZ - GRUPO 1, por 34 (trinta e quatro) linhas 

VOZ e DADOS - GRUPO 2  linhas  totalizando um acréscimo de R$ 46.302,61 (quarenta e seis 

mil e trezentos e dois reais e sessenta e um centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir 
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GRUPOS APARELHO QUANT. 

GRUPO 1 - VOZ - -34 

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) - +34 

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB) 
 Smartphone 

2 
+10 

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 +12 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 

Fica substituído o ANEXO III, a partir de 1º de novembro de 2021, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 329.127,43 (trezentos e vinte e nove 

mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e três centavos) para R$ 333.150,41 (trezentos e trinta e 

três mil, cento e cinquenta reais e quarenta e um centavos), perfazendo os valores estimados para o 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1657 1657

 NÃO X X X X 34 2 36

Smartphone 1 X X X X 1227 61 1288

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 17 2 19

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 0 0 0

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 179 9 188

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2091 104 2195

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

8931TOTAL DE ACESSOS

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM QUANT.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELH

OS (5%)

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)
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período e global de R$ 7.963.228,77 (sete milhões, novecentos e sessenta e três mil, duzentos e 

vinte e oito reais e setenta e sete centavos).  

 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 24,57% (vinte e quatro 
inteiros e cinquenta e sete centésimos percentuais) para 23,64% (vinte e três inteiros e sessenta e 
quatro centésimos percentuais). 
 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 3.654,88 (três mil, seiscentos e 

cinquenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo 

aditivo, passando o valor da garantia para o período contratado R$ 394.506,56 (trezentos e noventa 

e quatro mil, quinhentos e seis reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 398.161,44 (trezentos e 

noventa e oito mil, cento e sessenta e um reais e quarenta e um centavos) que equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor contratual para o período. 

 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

Permanece inalterada a vigência do contrato ora aditado, compreendendo o período de 06 de maio 

de 2021 a 05 de maio de 2023. 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  6D9CC05C59290BBFED677A650D31635170162696 - Para validar o documento acesse www.assinaturadigital.pbh.gov.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

CLARO S/A. 

 

PROCESSO: 01.021.084.21.02                                                             IJ:01.2021.0800.0025.03.00 
 

                                                                          

                                                                                                                                                                    Página 4 de 4 
  

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 
Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 
Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 
n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 
a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 
1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 
Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-
11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Quarto 
termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 
licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 
17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  
 
1.1. a alteração do quantitativo contratado 
1.2. a alteração do Anexo III, e  
1.3. a alteração do valor contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 
 
2.1 Ficam substituídos no quantitativo contratado, a partir de 06 de novembro de 2021 até o fim da 
vigência contratual,  06 (seis) linhas GRUPO 1- VOZ , por 6 (seis) linhas GRUPO 2 - VOZ e 
DADOS -  totalizando um acréscimo de R$ 8.094,60 (oito mil e noventa e quatro reais e sessenta 
centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir: 
 
2.2 Ficam substituídos no quantitativo contratado, a partir de 06 de novembro de 2021 até o fim da 
vigência contratual,  01 (uma) linha  GRUPO 2 - VOZ e DADOS - Smartphone 1, por 01 (uma) 
linha GRUPO 1- VOZ  totalizando um decréscimo de R$ 1508,40 (um mil, quinhentos e oito reais 
e quarenta centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir 
 
2.3 Ficam substituídos no quantitativo contratado, a partir de 06 de novembro de 2021 até o fim da 
vigência contratual,  02 (duas) linhas GRUPO 3 - VOZ e DADOS - Smartphone 2, por 02 (duas) 
linhas GRUPO 2 - VOZ e DADOS - Smartphone 1, totalizando um decréscimo de R$ 871,20 
(oitocentos e setenta e um reais e vinte centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir 
 

GRUPOS APARELHO QUANT. 

GRUPO 1 - VOZ - -5 

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) - +6 

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) Smartphone 1 +1 

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB) Smartphone 2 -2 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 
Fica substituído o ANEXO III, a partir de 06 de novembro de 2021, tendo em vista as modificações 
no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 
Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 
contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 333.150,41 (trezentos e trinta e três 
mil, cento e cinquenta reais e quarenta e um centavos) para R$ 333.467,91 (trezentos e trinta e três 
mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos), perfazendo os valores estimados 
para o período e global de R$ 7.968.943,77 (sete milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
novecentos e quarenta e três reais e setenta e sete centavos).  
 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 23,64% (vinte e três 
inteiros e sessenta e quatro centésimos percentuais) para 23,57% (vinte e três inteiros e cinquenta e 
sete centésimos percentuais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
A contratada deverá prestar reforço de garantia no valor de R$ 285,75 (duzentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o 
valor da garantia para o período contratado de R$ 398.161,44 (trezentos e noventa e oito mil, cento 
e sessenta e um reais e quarenta e um centavos) para R$ 398.447,19 (trezentos e noventa e oito mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos) que equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual para o período. 
 

 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 
rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 40 2 42

Smartphone 1 X X X X 1228 61 1289

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 15 2 17

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 0 0 0

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 179 9 188

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2091 104 2195

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

8931

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS
TARIFA 

ZERO 
(Voz)

MDM QUANT.
RESERVA 
TÉCNICA 
APARELH

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS
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CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Permanece inalterada a vigência do contrato ora aditado, compreendendo o período de 06 de maio 
de 2021 a 05 de maio de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 
Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021.  
 
 
 
 
Breno Serôa da Motta 
Subsecretário de Administração e Logística 
Secretaria Municipal de Fazenda 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
André Luiz Damascena  
Claro S.A. 
CPF: 993.099.806-30 
 
 
 
 
 
Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 
CPF: 047.802.446-09 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Quinto 

termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 

licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. a alteração do quantitativo contratado 

1.2. a alteração do Anexo III, e  

1.3. a alteração do valor contratual. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 
 

2.1 Ficam substituídos no quantitativo contratado, a partir de 06 de janeiro de 2022 até o fim da 

vigência contratual,  34 (trinta e quatro) linhas GRUPO 2- VOZ e DADOS – sem equipamento , por 

34 (trinta e quatro) linhas GRUPO 2- VOZ e DADOS – smartphone 1,  em atendimento à SUPDEC, 

totalizando um acréscimo de R$ 4.814,40 (quatro mil e oitocentos e catorze reais e quarenta 

centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir: 

 

2.2 Ficam substituídos no quantitativo contratado, a partir de 06 de janeiro de 2022 até o fim da 

vigência contratual,  35 (trinta e cinco) linha  GRUPO 6 - DADOS - tablet 1, por 35 (trinta e cinco) 

linha  GRUPO 5 – DADOS e VOZ - tablet 3, em atendimento à SMSA,  totalizando um decréscimo 

de R$ 873,60 (oitocentos e setenta e três reais e sessenta centavos) no valor total do contrato, 

conforme a seguir: 

 

2.3 Ficam retirados no quantitativo contratado, a partir de 06 de janeiro de 2022 até o fim da vigência 

contratual,  47 (quarenta e sete) linhas GRUPO 2- VOZ e DADOS – smartphone 1, que atendiam  a 

SMED e a SUDECAP, totalizando um decréscimo de R$ 72.041,60 (setenta e dois mil, quarenta 

e um reais e sessenta centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 

Fica substituído o ANEXO III, a partir de 06 de janeiro de 2022, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 333.467,91 (trezentos e trinta e três 

mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos) para R$ 329.211,61 (trezentos e 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2700.1100.15.452.057.2.770.0001.339039.07.0000 SUPDEC grupo 2 - voz e dados -34

2700.1100.15.452.057.2.770.0001.339039.07.0000 SUPDEC grupo 2 - voz e dados 34

2302.3401.10.301.157.2.690.0001.339039.07.0050 SMSA Grupo 6 - tablet 1 -35

2302.3401.10.301.157.2.690.0001.339039.07.0050 SMSA Grupo 5- Tablet 3 35

2200.1100.12.122.140.2.317.0001.339039.07.0000 SMED grupo 2 - voz e dados -12

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.07.0000 SUDECAP grupo 2 - voz e dados -35

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) - -34

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) Smartphone 1 -13

GRUPO 6 - VOZ E DADOS (5 GB) Tablet 1 -35

GRUPO 5 - VOZ E DADOS (10 GB) Tablet 3 +35

GRUPOS APARELHO QUANT.

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1215 63 1278

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 15 2 17

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 0 0 0

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 214 11 225

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

8885

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM
QUANT

.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELHOS 

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS
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vinte e nove mil, duzentos e onze reais e sessenta e um centavos), perfazendo os valores estimados 

para o período e global de R$ 7.900.842,97 (sete milhões, novecentos mil, oitocentos e quarenta e 

dois reais e noventa e sete centavos).  

 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 23,57% (vinte e três 
inteiros e cinquenta e sete centésimos percentuais) para 24,55% (vinte e quatro inteiros e cinquenta 
e cinco centésimos percentuais). 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

Permanece inalterada a vigência do contrato ora aditado, compreendendo o período de 06 de maio 

de 2021 a 05 de maio de 2023. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  8C1F03C5D517FC1C407BD60207D1640802221848 - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br

VILMA 
CELINA DA 
SILVA

Assinado de forma 
digital por VILMA 
CELINA DA SILVA 
Dados: 2021.12.31 
07:46:55 -03'00'

Andre Luiz Damascena
Assinado de forma digital por Andre Luiz 
Damascena 
Dados: 2021.12.31 10:08:46 -03'00'



Portal da Assinatura - PBH

4 página(s) assinada(s) - Datas e horários baseados em Brasilia, BR

Certificado de assinaturas gerado em Quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021 às 15:23

Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
___________________________________________________________________________________________________________________

5º ta Claro SA - Móvel - 8666.pdf
___________________________________________________________________________________________________________________

PORTAL DA ASSINATURA - Documento assinado eletronicamente, de acordo com Decreto 17.710 de 13 de Setembro de 2021
Hash da assinatura:  8C1F03C5D517FC1C407BD60207D1640802221848 - Para validar o documento acesse assinaturadigital.pbh.gov.br

Documento assinado digitalmente por assinatura qualificada, em Quarta-feira, 29 de Dezembro de 2021 às 15:23
Assinante:  BRENO SEROA DA MOTTA  CPF:  79025943691
Hash da assinatura:  8C1F03C5D517FC1C407BD60207D1640802221848  Para validar utilize o QR Code ao lado.



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 
  

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA 
MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, TRÁFEGO DE 
DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU SUPERIOR E 
SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, SMARTPHONES, MINI 
MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME DE COMODATO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA CLARO S/A. 
 
PROCESSO: 01.021.084.21.02                                                             IJ:01.2021.0800.0025.06.00 

 

                                                                          
                                                                                                                                                                    Página 1 de 3 

  

 
 
O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 
Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 
Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 
n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 
a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 
1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 
Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-
11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Sexto 
termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 
licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 
17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  
 
1.1. a alteração do quantitativo contratado 
1.2. a alteração do Anexo III, e  
1.3. a alteração do valor contratual. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 
 
Ficam incluídos no quantitativo contratado, a partir de 06 de abril de 2022 até o fim da vigência 
contratual,  27 (vinte e sete) linhas  GRUPO 5 – DADOS e VOZ - tablet 3, em atendimento à 
SUDECAP,  totalizando um acréscimo de R$ 8.034,39 (oito mil, trinta e quatro reais e trinta e 
nove centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir: 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.:

2702.1100.15.122.057.2584.0001.339039.07.0000 SMSA Grupo 5- Tablet 3 27

GRUPO 5 - VOZ E DADOS (10 GB) Tablet 3 +27

GRUPOS APARELHO QUANT.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 
Fica substituído o ANEXO III, a partir de 06 de abril de 2022, tendo em vista as modificações no 
quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 
 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 
Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 
contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 329.211,61 (trezentos e vinte e nove 
mil, duzentos e onze reais e sessenta e um centavos) para R$ 329.829,64 (trezentos e vinte e nove 
mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo os valores estimados 
para o período e global de R$ 7.908.877,36 (sete milhões, novecentos e oito mil, oitocentos e setenta 
e sete reais e trinta e seis centavos).  
 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 24,55% (vinte e quatro 
inteiros e cinquenta e cinco centésimos percentuais) para 24,41% (vinte e quatro inteiros e quarenta 
e um centésimos percentuais). 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Permanece inalterada a vigência do contrato ora aditado, compreendendo o período de 06 de maio 
de 2021 a 05 de maio de 2023. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 
Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1215 63 1278

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 15 2 17

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 0 0 0

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 241 11 252

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

8912

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS
TARIFA 

ZERO 
(Voz)

MDM QUANT.
RESERVA 
TÉCNICA 
APARELH

TOTAL
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Belo Horizonte, 04 de abril de 2022.  
 
 
 
 
Breno Serôa da Motta 
Subsecretário de Administração e Logística 
Secretaria Municipal de Fazenda 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
 
André Luiz Damascena  
Claro S.A. 
CPF: 993.099.806-30 
 
 
 
 
 
Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 
CPF: 047.802.446-09 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Nono termo 

aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo licitatório 

01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e 

nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. a alteração do quantitativo contratado 

1.2. a alteração do Anexo III, e  

1.3. a alteração do valor contratual. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 
 

2.1. Fica incluído no quantitativo contratado, a partir de 16 de agosto de 2023 até o fim da vigência 

contratual, 01 (uma) linha GRUPO 2 - VOZ e DADOS - Smartphone 1, em atendimento à 

SUDECAP, totalizando um acréscimo de R$ 1.979,23 (um mil, novecentos e setenta e nove reais 

e vinte e três centavos) no valor total do contrato, conforme a seguir: 

 

 
 

GRUPOS APARELHO QUANT. 

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) Smartphone 1 +1 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 

Fica substituído o ANEXO III, a partir de 16 de agosto de 2023, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.07.01.500.000.0000 SUDECAP Grupo 2 1 R$ 95,80
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 366.061,22 (trezentos e sessenta e 

seis mil, sessenta e um reais e vinte e dois centavos) para R$ 366.157,02 (trezentos e sessenta e seis 

mil, cento e cinquenta e sete reais e dois centavos), passando os valores estimados para o período 

de R$ 8.765.384,48 (oito milhões setecentos e sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e quatro reais 

e quarenta e oito centavos) para R$ 8.767.363,71 (oito milhões setecentos e sessenta e sete mil 

trezentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos), perfazendo um valor Global de R$ 

16.676.241,07 (dezesseis milhões, seiscentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e 

sete centavos). 

 
O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 20,99% (vinte inteiros 
e noventa e nove centésimos percentuais) para 20,97% (vinte inteiros e noventa e sete centésimos 
percentuais). 
 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA 

 

5.1 A contratada apresentará um reforço de garantia no valor de R$ 98,97 (noventa e oito reais e 

noventa e sete centavos) em até 15 dias da assinatura do presente termo aditivo, passando o valor 

da garantia para o período contratado de R$ 438.269,22 (quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos 

e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos) para R$ 438.368,19 (quatrocentos e trinta e oito mil, 

trezentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual para o período. 

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1303 65 1368

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 15 2 17

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 1 0 1

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 241 11 252

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

9003

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELHOS 

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM
QUANT

.
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2023.     

 

 

 
Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Décimo 

Termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 

licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

 

Fica incluída a redação do item 9.8 na CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE 

FATURAMENTO / PAGAMENTO do Contrato inicial, conforme abaixo:  

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO / PAGAMENTO 

 

9.8. Fica o contratado obrigado a observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto Municipal nº 18.272/2023, em 

especial:  

9.8.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 

18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

A análise jurídica do presente Termo Aditivo está vinculada ao PARECER JURÍDICO 

REFERENCIAL AJU-FA Nº 299/2023, anexo ao processo administrativo 01-042.978/23-62. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023. 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

Vilma Celina da Silva  

Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

 

 

 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 31 de agosto de
2023 às 11:56

VILMA CELINA DA 
SILVA:04780244609

Assinado de forma digital por 
VILMA CELINA DA 
SILVA:04780244609 
Dados: 2023.08.31 17:47:58 -03'00'

ANDRE LUIZ 
DAMASCENA:99309980
630

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ 
DAMASCENA:99309980630 
Dados: 2023.09.01 09:33:05 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 033/2020, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André Luiz 

Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-11.952.833, 

CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Décimo Primeiro 

Termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo administrativo 

licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 

17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

1.1. o reequilíbrio econômico-financeiro; 

1.2. a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REEQUIÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

1.1 Ficam alterados os valores unitários contratados nos termos do Art.65, II, d, da Lei 8.666/93, 

aplicando a redução da alíquota do ICMS em face da Lei complementar nº 194, de 23 de junho de 

2022, que passou de 27% para 18% sobre itens contratados até 31/12/2022 e do Decreto Estadual 

48.589 de 22/03/2023, que manteve a redução a partir de 01/01/2023. 

 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DOS VALORES CONTRATADOS 

 

2.1 Tendo em vista a alteração da alíquota do ICMS, ficam alterados os valores contratados e descritos 

nos aditivos formalizados após o início da vigência da redução informada: 

 

_6º Termo Aditivo – Objeto: a alteração do quantitativo contratado; a alteração do Anexo III e a 

alteração do valor contratual. – Período de vigência de 06/05/2021 a 05/05/2023.  

Para o período de 23/06/2022 a 05/05/2023 - O valor mensal estimado fica alterado, passando de R$ 

329.829,64 (trezentos e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para R$ 300.504,30 (trezentos mil, quinhentos e quatro reais e trinta centavos). 
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_7º Termo Aditivo – Objeto: prorrogação e reequilíbrio econômico-financeiro; alteração do valor 

contratual. Período de vigência de 06/05/2023 a 05/05/2025. 

Para o período de 06/05/2023 a 16/07/2023 - O valor mensal estimado fica alterado, passando de R$ 

357.586,62 (trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e dois 

centavos) para R$ 325.623,94 (trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa 

e quatro centavos). 

 

_8º Termo Aditivo – Objeto: a alteração do quantitativo contratado, a alteração do Anexo III, a 

alteração do valor contratual. - Período de vigência de 17/07/2023 a 05/05/2025  

Para o período de 17/07/2023 a 15/08/2023 - O valor mensal estimado fica alterado, passando de R$ 

366.061,22 (trezentos e sessenta e seis mil, sessenta e um reais e vinte e dois centavos) para R$ 

333.262,99 (trezentos e trinta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos). 

 

_9º Termo Aditivo – Objeto: a alteração do quantitativo contratado, a alteração do Anexo III, a 

alteração do valor contratual. Período de vigência de 16/08/2023 a 05/05/2025. 

Para o período a partir de 16/08/2023 a 05/05/2025 - O valor mensal estimado fica alterado, passando 

o valor mensal R$ 366.157,02 (trezentos e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e dois 

centavos) para R$ 333.349,35 (trezentos e trinta e três mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta 

e cinco centavos), passando os valores estimados para o período de R$ 8.767.363,71 (oito milhões 

setecentos e sessenta e sete mil trezentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos) para R$ 

7.981.991.41 (sete milhões, novecentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta 

e um centavos). 

 

_10º Termo Aditivo – Objeto: A alteração de cláusula contratual, considerando a legislação que exige 

o destaque nas notas fiscais da alíquota de retenção do IRRF. IN RFB 1.234, 11 de janeiro de 2012, 

e o Decreto 18272/2023. 

 

_11º Termo Aditivo – Objeto: o reequilíbrio econômico-financeiro; a alteração do valor contratual. 

O presente aditivo corrigiu os valores conforme descrito acima, e segue os valores para o período de 

16/08/2023 até o fim da vigência contratual. 

O valor mensal estimado do contrato passa a ser R$ 333.349,35 (trezentos e trinta e três mil, trezentos 

e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), perfazendo os valores estimados para o período de 

R$ 7.981.991.41 (sete milhões, novecentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e um reais e 

quarenta e um centavos), para o período de 24 meses de contrato. 

O valor do global passa a ser R$ 15.890.868,77 (quinze milhões, oitocentos e noventa mil, oitocentos 

e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos). 
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ITEM D ES C R IÇÃ O R $  UN ITÁ R IO M EN S A L M EN S A L (R $ )

1 As s ina tura  GRUP O 1 – Serviço s  de  Vo z s em apare lho 11,74R$          1652 19.394,48R$          

2
As s ina tura  GRUP O 2 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  5 

(c inco ) GB s em apare lho 78,47R$          6 470,82R$                

3
As s ina tura  GRUP O 2 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  5 

(c inco ) GB e  co mo dato  de  Smartpho ne  1 86,36R$          1215 104.927,40R$        

4
As s ina tura  GRUP O 3 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  10 

(dez) GB s em apare lho 107,90R$        0 -R$                       

5
As s ina tura  GRUP O 3 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  10 

(dez) GB e  co mo dato  de  Smartpo ne  2 107,90R$        15 1.618,50R$             

6
As s ina tura  GRUP O 3 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  10 

(dez) GB e  co mo dato  de  Smartpo ne  3 107,90R$        0 -R$                       

7
As s ina tura  GRUP O 3 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  10 

(dez) GB e  co mo dato  de  Smartpo ne  3 co m AP N 107,90R$        357 38.520,30R$          

8
As s ina tura  GRUP O 3 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  10 

(dez) GB e  co mo dato  de  Table t 1 co m AP N 107,90R$        200 21.580,00R$          

9
As s ina tura  GRUP O 4 – Serviço s  de  Vo z e  Dado s  co m franquia  de  20 

(vinte) GB e  co mo dato  de  Smartpo ne  2 125,73R$        0 -R$                       

10
As s ina tura  GRUP O 5 – Serviço s  de  Dado s  e  Vo z co m franquia  de  10 

(dez) GB e  co mo dato  Table t 3 20,48R$          241 4.935,68R$             

11
As s ina tura  GRUP O 6 – Serviço s  de  Dado s  co m franquia  de  5 (c inco ) 

GB s em equipamento 17,37R$          99 1.719,63R$             

12
As s ina tura  GRUP O 6 – Serviço s  de  Dado s  co m franquia  de  5 (c inco ) 

GB e  co mo dato  Table t 1 e  MDM 22,43R$          2056 46.116,08R$          

13
As s ina tura  GRUP O 6 – Serviço s  de  Dado s  co m franquia  de  5 (c inco ) 

GB e  co mo dato  Table t 2 e  MDM 22,43R$          2719 60.987,17R$          

14
As s ina tura  GRUP O 7 – Serviço s  de  Dado s  co m franquia  de  10 (dez) GB 

e  co mo dato  de  Mini Mo dem 20,48R$          1 20,48R$                  

15
As s ina tura  GRUP O 8 – Serviço s  de  Dado s  co m franquia  de  50 

(c inco enta) GB e  co mo dato  de  Ro teado r 26,72R$          8 213,76R$                

300.504,30R$       

Contrato Lei 8.666  (vigênte a partir de 23/06/2022)

Valor Mensal

 M EN SA L  24 M ESES Qte.M ensal  M EN SA L Qte.M ensal  M EN SA L 

1 Assinatura GRUPO 1 – Serviços de Voz sem aparelho 1.652 39.648 11,74R$       R$      19.394,48 465.467,52R$              1.652 19.394,48R$              1.652 19.394,48R$              

2
Assinatura GRUPO 2 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 5 

(cinco) GB sem aparelho
6 144 78,47R$     R$           470,82 11.299,68R$                  6 470,82R$                   6 470,82R$                   

3
Assinatura GRUPO 2 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 5 

(cinco) GB e comodato de Smartphone 1
1.215 29.160 86,36R$     R$    104.927,40 2.518.257,60R$           1.302 112.440,72R$            1.303 112.527,08R$            

4
Assinatura GRUPO 3 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 10 (dez) 

GB sem aparelho
0 0 107,90R$    R$                     -   -R$                             0 -R$                          0 -R$                          

5
Assinatura GRUPO 3 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 10 (dez) 

GB e comodato de Smartpone 2
15 360 107,90R$    R$          1.618,50 38.844,00R$                15 1.618,50R$                 15 1.618,50R$                 

6
Assinatura GRUPO 3 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 10 (dez) 

GB e comodato de Smartpone 3
0 0 107,90R$    R$                     -   -R$                             0 -R$                          0 -R$                          

7
Assinatura GRUPO 3 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 10 (dez) 

GB e comodato de Smartpone 3 com APN
357 8.568 107,90R$    R$     38.520,30 924.487,20R$              357 38.520,30R$             357 38.520,30R$             

8
Assinatura GRUPO 3 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 10 (dez) 

GB e comodato de Tablet 1 com APN
200 4.800 107,90R$    R$      21.580,00 517.920,00R$               200 21.580,00R$              200 21.580,00R$              

9
Assinatura GRUPO 4 – Serviços de Voz e Dados com franquia de 20 

(vinte) GB e comodato de Smartpone 2
0 0 125,73R$    R$                     -   -R$                             1 125,73R$                    1 125,73R$                    

10
Assinatura GRUPO 5 – Serviços de Dados e Voz com franquia de 10 (dez) 

GB e comodato Tablet 3
241 5.784 25,60R$     R$         6.169,60 148.070,40R$               241 6.169,60R$                241 6.169,60R$                

11
Assinatura GRUPO 6 – Serviços de Dados com franquia de 5 (cinco) GB 

sem equipamento
99 2.376 21,71R$       R$         2.149,29 51.582,96R$                 99 2.149,29R$                99 2.149,29R$                

12
Assinatura GRUPO 6 – Serviços de Dados com franquia de 5 (cinco) GB 

e comodato Tablet 1 e M DM
2.056 49.344 27,33R$     R$      56.190,48 1.348.571,52R$            2.056 56.190,48R$              2.056 56.190,48R$              

13
Assinatura GRUPO 6 – Serviços de Dados com franquia de 5 (cinco) GB 

e comodato Tablet 2 e M DM
2.719 65.256 27,33R$     R$      74.310,27 1.783.446,48R$           2.719 74.310,27R$              2.719 74.310,27R$              

14
Assinatura GRUPO 7 – Serviços de Dados com franquia de 10 (dez) GB e 

comodato de M ini M odem
1 24 25,60R$     R$              25,60 614,40R$                       1 25,60R$                     1 25,60R$                     

15
Assinatura GRUPO 8 – Serviços de Dados com franquia de 50 

(cinquenta) GB e comodato de Roteador
8 192 33,40R$     R$           267,20 6.412,80R$                    8 267,20R$                   8 267,20R$                   

# # # # # # # # #  R $   333.262,99  R $   333.349,35 

        7 .814.974,56      7 .980.201,97        7 .981.991,41 

a partir de 16/08/2023

 VA LOR  

UN IT Á R I

O 

 VA LOR  

M EN SA L 

a partir 17/06/2023 até 15/08/2023Contrato Lei 8666( a partir de 06/05/2023 a 16/07/2023)

VA LOR  GLOB A L 24 M ESES

 VA LOR  24 

M ESES 

8º T A 9º T A

VA LOR  GLOB A L M EN SA L

IT EM D ESC R IÇÃ O
 VOLUM ET R IA  



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME DE 

COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

CLARO S/A. 

 

PROCESSO: 01.021.084.21.02                                                             IJ:01.2021.0800.0025.11.00 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 Página 4 de 4 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

4.1 A garantia contratual para o período contratado, apresentada no valor de R$ 438.368,19 

(quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos) fica reduzida  

para R$ 399.099,57 (trezentos e noventa e nove mil, noventa e nove reais e cinquenta e sete centavos), 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONVALIDAÇÃO 

5.1 Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 23 de junho de 2022, desde que relacionadas com o objeto e 

demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação do seu extrato no Diário Oficial 

do Município. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2023

 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

Vilma Celina da Silva  

Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 29 de dezembro
de 2023 às 16:07

VILMA CELINA DA 
SILVA:04780244609

Assinado de forma digital por 
VILMA CELINA DA 
SILVA:04780244609 
Dados: 2024.01.09 16:48:11 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o décimo 

terceiro termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo 

administrativo licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 

12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. a alteração do quantitativo contratado 

1.2. a alteração do Anexo III, e  

1.3. a alteração do valor contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 

 

1.1 Fica incluído no quantitativo contratado, a partir da data de implantação até o fim da vigência 

contratual, 37 (trinta e sete) aparelhos smartphone em atendimento à SMASAC, totalizando um 

acréscimo de R$ 47.907,60 (quarenta e sete mil, novecentos e sete reais e sessenta centavos) no 

valor total do contrato, conforme a seguir: 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

1011.1100.08.244.019.2308.0002.339039.07.15.00.1.660.000 SMASAC Grupo 3 37 R$ 107,90

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB) Smartphone +37

GRUPOS APARELHO QUANT.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  

 

Fica substituído o ANEXO III, a partir da data de implantação, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 340.071,91 (trezentos e quarenta mil, 

setenta e um reais e noventa e um centavos) para R$ 344.064,21 (trezentos e quarenta e quatro mil, 

sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), passando os valores estimados para o período de R$ 

7.988.713,97 (sete milhões, novecentos e oitenta e oito mil, setecentos e treze reais e noventa e sete 

centavos) para R$  8.036.621,57 (oito milhões, trinta e seis mil, seiscentos e vinte e um reais e 

cinquenta e sete centavos), perfazendo um valor Global de R$ 16.004.298,63 (dezesseis milhões, 

quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos). 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1303 65 1368

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 52 2 54

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 1 0 1

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 261 11 272

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

9060

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM
QUANT

.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELHOS 
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LINHA HABILITADA, EM REGIME DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO 

HORIZONTE E A EMPRESA CLARO S/A. 

 

PROCESSO: 01.021.084.21.02  IJ:01.2021.0800.0025.13.00 

 

O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 20,40% (vinte inteiros 

e quarenta centésimos percentuais) para 19,45% (dezenove inteiros e quarenta e cinco centésimos 

percentuais). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2024. 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística                                                                                    

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

Vilma Celina da Silva  

Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 25 de abril de
2024 às 10:48
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GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Décimo  

Quarto termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo 

administrativo licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 

12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1. o acréscimo no valor contratado e  

2.  a alteração do valor contratual. 

3. a alteração do anexo III 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 
 

1.1 Fica incluído no quantitativo contratado, a partir da data de implantação até o fim da vigência 

contratual, 1 (um) acesso GRUPO 2 Voz e dados 5GB - Smartphone 1- em atendimento à 

Subsecretaria de Regulação - SMPU /DREC, conforme a seguir: 

 

 
 

1.2 Fica incluído no quantitativo contratado, a partir da data de implantação até o fim da vigência 

contratual, 54 smartphones para a SUFIS, bem como 02 Tablets e 01 Smartphone para a Gerência 

de Regularização Fundiária/SUREG. conforme a seguir: 

 

 
 

 

 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

3300.9900.15.452.059.2854.0001.339039.07.1.500.000 SMPU/DREC Grupo 2 1 R$ 86,36

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

3300.9900.15.452.059.2854.0001.339039.07.1.500.000 SUFIS Grupo 3 54 R$ 107,90

3300.9900.15.452.059.2854.0001.339039.07.1.500.000 SUREG Grupo 2 1 R$ 86,36

3300.9900.15.452.059.2854.0001.339039.07.1.500.000 SUREG Grupo 5 2 R$ 25,60
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

CLARO S/A. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  
 

Fica substituído o ANEXO III, a partir da data de implantação, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 337.853,65 (trezentos e trinta e sete 

mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco centavos), para R$ 343.904,17 (três 

milhões quatrocentos e trinta e nove mil cento e quatro reais e dezessete centavos) passando os 

valores estimados para o período de R$ 8.036.642,05 (oito milhões trinta e seis mil seiscentos e 

quarenta e dois reais e cinco centavos) para R$ 8.101.201,10 (oito milhões cento e um mil duzentos 

e um reais e dez centavos), perfazendo um valor Global de R$ 16.010.078,46 (dezesseis milhões 

dez mil e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos)  

 

O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 19,45% (dezenove 

inteiros e quarenta e cinco centésimos percentuais) para 18,01% (dezoito inteiros e um centésimo 

percentual) 
 

 

 

 

 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1305 65 1370

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 106 2 108

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 1 0 1

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 263 11 274

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

9118

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

GRUPOS APARELHO VOZ

DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM QUANT.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELHOS 

(5%)

TOTAL

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB) SMARTPHONE 2 54

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (10 GB) SMARTPHONE 1 2

GRUPO 5 - VOZ E DADOS (10 GB) TABLET 3 2

GRUPOS APARELHO QUANT.
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GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

CLARO S/A. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte, 16 de maio de 2024. 

 

 

 
Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  
Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 16 de maio de
2024 às 14:36
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

CLARO S/A. 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Décimo  

Quinto termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo 

administrativo licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 

12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1. o acréscimo no valor contratado e  

2.  a alteração do valor contratual. 

3. a alteração do anexo III 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 

 

Fica incluído no quantitativo contratado, a partir da data de implantação e durante 07 (sete) meses 

da vigência contratual, 09 smartphones para a SMAICS, conforme a seguir: 

 

 

 
 

 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  

 

Fica substituído o ANEXO III, a partir da data de implantação, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

3200.1100.04.122.093.2900.0001.339039-07. F.1500 SMAICS Grupo 2 9 R$ 86,36

MESES: TOTAL: MENSAL:

7 R$ 5.440,68 R$ 777,24
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 343.904,17 (trezentos e quarenta e 

três mil, novecentos e quatro reais e dezessete centavos), para R$ 344.681,41 (trezentos e quarenta 

e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos) passando os valores estimados 

para o período de R$ 8.101.201,10 (oito milhões, cento e um mil, duzentos e um reais e dez 

centavos) para R$ 8.106.641,78 (oito milhões, cento e seis mil, seiscentos e quarenta e um reais e 

setenta e oito centavos), perfazendo um valor Global de R$ 16.015.519,14 (dezesseis milhões 

quinze mil quinhentos e dezenove reais e quatorze centavos). 

 

 

O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa de 18,01% (dezoito inteiros 

e um centésimo percentual) para 17,82% (dezessete inteiros e oitenta e dois centésimos 

percentuais). 

 

 

 

 

 

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1314 65 1379

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 106 2 108

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 1 0 1

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 263 11 274

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

9127

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) Smartphone 1 +9

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELHOS 

(5%)

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

GRUPOS APARELHO QUANT.

GRUPOS APARELHO VOZ

DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM
QUANT

.
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DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 
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CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  

Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quarta-feira, 26 de junho de
2024 às 11:53
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

  

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), COM FORNECIMENTO DE ACESSOS DE VOZ, 

TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEIS COM TECNOLOGIA PREFERENCIALMENTE 4G OU 

SUPERIOR E SERVIÇOS DE MENSAGENS, INCLUINDO A CESSÃO DE TABLETS, 

SMARTPHONES, MINI MODENS E ROTEADORES COM LINHA HABILITADA, EM REGIME 

DE COMODATO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

CLARO S/A. 
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa Claro S.A., inscrita no CNPJ n.º 40.432.544/0112-62, estabelecida na Rua Espírito Santo, 

1000, Andar 2, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP: 30160-031, neste ato representada por André 

Luiz Damascena, CI: M 8.230.528, CPF:993.099.806-30 e por Vilma Celina da Silva, CI: MG-

11.952.833, CPF: 047.802.446-09, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Décimo  

Sexto termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 045/2020, processo 

administrativo licitatório 01.018.065.20.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 

12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.  a alteração do quantitativo contratado   

2.  a alteração do valor contratual. 

3.  a alteração do anexo III 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO 

 

Fica incluído no quantitativo contratado, a partir da data de implantação até o fim da vigência 

contratual, 20 smartphones 1, Grupo 2, para atendimento à SMASAC e 01 Tablet 3, Grupo 5, para 

atendimento à SUDECAP conforme a seguir: 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO ANEXO III  

 

Fica substituído o ANEXO III, a partir da data de implantação, tendo em vista as modificações 

no quantitativo contratado, passando a viger com os seguintes quantitativos: 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: LOCAL: EQUIPAMENTO: QUANT.: VALOR UNITÁRIO:

1011.9900.08.244.113.2.334.0002.339039.07.1.660.000 SMASAC Grupo 2 20 R$ 86,36

2702.1100.15.122.057.2.584.0001.339039.07.1.500.000 SUDECAP Grupo 5 1 R$ 25,60
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 

contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 344.681,41 (trezentos e quarenta e 

quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos) para R$ 346.434,21 (trezentos 

e quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos) passando os valores 

estimados para o período de R$ 8.122.644,84 (oito milhões, cento e vinte e dois mil, seiscentos e 

quarenta reais e oitenta e quatro centavos) perfazendo um valor Global de R$ 16.031.522,20 

(dezesseis milhões trinta e um mil quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos). 

 

O percentual de decréscimo ao valor inicial atualizado do contrato passa a ser 17,41% (dezessete 

inteiros e quarenta e um centésimos percentuais).  

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 

não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

 

 

16º TA

APN Internet

GRUPO 1 - VOZ NÃO X 1652 1652

 NÃO X X X X 6 6

Smartphone 1 X X X X 1334 65 1399

NÃO X X X X 0 0

 Smartphone 2 X X X X 106 2 108

Smartphone 3 X X X X 0 0

Smartphone 3 X X X X X 357 18 375

Tablet 1 X X X X X 200 10 210

GRUPO 4 - VOZ E DADOS (20 GB) Smartphone 2 X X X X 1 0 1

GRUPO 5 - DADOS E VOZ (10 GB) Tablet 3 X 264 11 275

NÃO X 99 99

Tablet 1 X X 2056 103 2159

Tablet 2 X X 2719 135 2854

GRUPO 7 - DADOS (10 GB) Mini Modem X 1 0 1

GRUPO 8 - DADOS (50GB) Roteador X 8 1 9

9148

GRUPOS APARELHO QUANT.

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB) Smartphone 1 +20

GRUPO 5 - DADOS (10GB) Tablet 3 +1

TOTAL

GRUPO 2 - VOZ E DADOS (5 GB)

GRUPO 3 - VOZ E DADOS (10 GB)

GRUPO 6 - DADOS (5GB)

TOTAL DE ACESSOS

GRUPOS APARELHO VOZ
DADOS

SMS

TARIFA 

ZERO 

(Voz)

MDM QUANT.

RESERVA 

TÉCNICA 

APARELH
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

André Luiz Damascena  

Claro S.A. 

CPF: 993.099.806-30 

 

 

 

Vilma Celina da Silva  

Claro S.A. 

CPF: 047.802.446-09 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 30 de agosto de
2024 às 16:31

ANDRE LUIZ 
DAMASCENA:993099
80630

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ 
DAMASCENA:99309980630 
Dados: 2024.09.03 17:59:21 -03'00'
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